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PROCESSO  

INTERESSADO CAU/PR 

ASSUNTO Aprovação da Prestação de Contas do CAU/PR referente ao exercício de 

2019. 

DELIBERAÇÃO PLENARIA DPOPR Nº 0112-04/2020 

 

Aprova a Prestação de Contas do CAU/PR 

referente ao exercício de 2019 

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PARANÁ – 

CAU/PR no exercício das competências e prerrogativas do Regimento Interno do CAU/PR e 

da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, reunido extraordinariamente através de video 

conferência online, no dia 04 de maio de 2020, após análise do assunto em epígrafe, e 

 

Considerando a Deliberação Plenária nº 102-04/2019, que aprova as contas referentes aos 

meses de janeiro a agosto de 2019; 

 

Considerando as Deliberações nº 20/2019, 23/2019 e 03/2020 da Comissão de Planejamento e 

Finanças do CAU/PR (CPFi – CAU/PR) que aprovaram, com ressalvas, as contas referentes 

aos meses de setembro a dezembro de 2019; 

 

Considerando a Deliberação nº 06/2019 da Comissão de Planejamento e Finanças do 

CAU/PR (CPFi – CAU/PR) que aprovaram, com ressalvas, as contas referentes ao Exercício 

de 2019; 

 

Considerando que as contas do CAU/PR do exercício de 2019 foram consideradas aptas pelo 

Relatório CAU-BR nº 19/2020 da Assessoria Contábil e Financeira do CAU/BR, Ata 

Contabilidade e Auditoria Ltda., que ressaltou que as contas estão em condições de serem 

aprovadas pela Comissão e Planejamento e Finanças do CAU/BR (CPFi-CAU/BR) e pelo 

Plenário do CAU/BR; 

 

DELIBEROU: 

 

1 – Aprovar a Prestação de Contas do CAU/PR referente ao exercício de 2019; 

2 – Encaminhar esta deliberação para publicação no sítio eletrônico do CAU/PR. 

Com 6 votos favoráveis dos(as) conselheiros(as) Rafaela Weigert, Antônio Claret Pereira de 

Miranda, Cristiane Bicalho de Lacerda, Carla Cristina Macedo Kiss, Cláudio Forte Maiolino e 

Eneida Kuchpil. 2 votos contrários dos conselheiros Cláudio Luiz Bravim da Silva e Nestor 

Dalmina  

 

 

Curitiba, 04 de maio de 2020. 

 

 

Margareth Ziolla Menezes 

Presidente do CAU/PR 
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112.ª REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO CAU/PR 
FOLHA DE VOTAÇÃO  

 

Conselheiro 
Votação 

Sim Não Abst. Ausência 

MARGARETH ZIOLLA MENEZES - PRESIDENTE - - - - 

RAFAELA WEIGERT - TITULAR X    

CARLA CRISTINA KISS - TITULAR X    

ANTÔNIO CLARET PEREIRA DE MIRANDA - TITULAR X    

CLÁUDIO LUIZ BRAVIM DA SILVA  - TITULAR  X   

CRISTIANE BICALHO DE LACERDA - TITULAR X    

ENEIDA KUCHPIL - TITULAR X    

CLÁUDIO FORTE MAIOLINO - TITULAR X    

NESTOR DALMINA - TITULAR  X   

Histórico da votação: 

Reunião Plenária Extraordinária nº 112 CAU/PR  

Data: 04/05/2020 

Matéria em votação: Aprovação da Prestação de Contas do CAU/PR referente ao exercício de 2019. 

Resultado da votação: Sim (6) Não (2) Abstenções (0) Ausências (0) Total (8) 

Ocorrências: Nenhuma 

Secretário: ALESSANDRO BONCOMPAGNI JR.  Condutora dos trabalhos (Pres.): MARGARETH Z. MENEZES 
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